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Decretes 

(P) n• 0328 de 13 de ju)ho de 11178 

O Governadt>r do Te'rrltórlo Federal do Amapé, usan
do daa atrlbulçõe• que lhe são conferldu pelo at'tfiO 18, 
Item li, do Decreto-Lei 1'1.0 411. de 08 de janeflro de 1969, e 
tendo em vlsta o que consta do Proceaso n.0 7/201126/78-GAB, 

Rl!1SOLVE: 

Art. 1.0 - Dt'tlgnal' a Aulstente !;oclal Mada Ruth 
Ffguetredo Moura, da Tabela de Pessoal Especialista Tem .. 
poréTio do Governo deste Terrftóno, lotada na Secretl!rfa 
de Saúde e Açllo Social, pana exercer em 1ubstitulçAo, a 
func!io de Chefe da Coordenadoria de Trabalho e Servi
ços Social•. do Quadro de Funcfooárlos do Governo desta 
Unidade, durante u lmp.,dlmen1o do resrectivo t.ltuler, qu• 
se encontra em eo~o de férias reeulamentares, a contar d• 
19 de junho do corrente ano, sem Onus para Admlntstraçlo 
amapaense. 

Art. 21 - Revogad.u aa dlepoalçlSe• em eontrirJo. 

Paléclo do SetentriAo, em Macapfl, 13 de julho de 
1978, 891! da República e 3511 da CrlaçAo do Terrlt6rto Fede
ral do Amapá. 

Artbur A~evedo Hennlng 
Governador 

(P) n .o 0327 de J 3 de julho de 1978 

O Govemador do Território Federal do Anu1pi, usan• 
do du atribuições que lhe silo conferida• pelo artiJrQ 18, 
Item II. do Decreto-Lei nl! 411 . de Ó8 de janeiTo de l0e9, e 
tendo em vista o que consta do Processo n2 7/20601/78· GIIB/ 
PMPC, conforme despacho exarado na fls. 04 pelo Exmo• 
51'. Governado!! deste Teuftórlb, 

RESOLVE: 

Art. t .0 - Cotocar à dfsposlcl!o da Prelteftura ~uni· 
olpal de Po~os dt' Cllldas. Minas Gerais, por dois (02) anott 
contados no perfodo de J .0 de agosto de '1978 à 12 de agos~ 
to de 1!180, a servidora Maria Lúcia Andrade Silva, ocu
pante do t>sr1o de l>rolessol' do Ensino Pr~-PrlmériCJ e 
PriméTio, nfvel 11. do QuadTo de Funclonérfos do Governo 
deste Te1Tltórlo. lotada na Secr1!terle de Educaçlio e Cul .. 
tura. a ~lm de que posu conclui" o Curso de A-dmlnfl;tra
çllo de EmpresaJ, da FAculdllde de Ciências AdmfniEtratfvas, 
a realizar-se na referida cldede, com Onus pa.ra Admfnfl· 
tTaçlo amapaense. 

Art. 2.o -Revoltadas as dlsposfçõe• em contrãrto. 

Paléclo do Setentrlllo, em Mecapé, 13 de julho de 
!978, 89.0 da Rep~blfc:a e 311.o da CriaçÃo do Território Fe
deral do Amapi. 

Arthnr Azevedo Hennfng 
Governador 
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TABELA DE ASSINATURAS E PUBLJCAÇOES 

NA CAPITAl. 
Anual ............ . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC!PIOS 
Anual . . , ....... .. . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

Amapá Florestal e Celulose S. A. - AMCEL 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 
"Amapá Flo re ~ ta l e Celulúst:: S.A. - AMCEL" re
alizada no dia H d'e fevaeiro de 1978 

Aos quatorze dias do mê s de fevereiot o <:l e mil 
n oveeentus e se tenta e oito, às dez hota ~ . na sede 
social, na Av en ida Irac <:- ma Carvão Nunes n .O 196, 
n -osta cidad~ de Macapá, Território Federal d o 
A'mapá, r t-.uniram-se, em assembléia ger o! extraor
dinária e em primeira convocação, os stion~s bas da 
''Amapá Flor.~::sta) e Celulose. S.A. - A MCEL" 
(C.3.C. nº 05.995.840/000 1-55), repr esentando a lbo
taliriade do capi ta l socidl, conforme se verificou das 
assinatu:~s e an 'Jtações con st &n tes d o livro próp1io. 
Cons:lante disposilçãp es tatutá'fia, as~umi u a pre~i
dêtncia~ o Di reton· Proesiden te .Joãc Se r gio Marina o 
Nun es, que convidou a mim , Hermelino H erbsteil' 
Gu ;;mão, para secretário, declaral'do a Sf gui r, que 
com;>etia à a>se:nb leia del 1b era r sobre Proposta r. ~ 
'Diretoria de r·eforma d o Estatuto c;ocial, p ar a aja
pt1- lo às disposiçõ~:s da 1ei 11° fi.404, de I 5 de de
zembro de 1976, proposta esta do segu inte teôr: 
"Pr oposta da Diretoria - Sénhores Ac10r.istes: Vi
mos propor a V. Sas. a adaptação do Esta tuto So
cial da Empre<;a aos preceitos da lei nº 6.404 . de 
15 d•e dezembri:> de 197(, cujo artigo 296 determi
na tal providência, passando o murro & t er a &"' 

guinte redação: "E~ ta tut.o Social da Amapá Flo.r es
tal e Celulose S.A. - AMC !<:L - Capítulo I -
De~nomh ·, ção, sede, objeto e duração. Artigo l Q - A 
Amapá Florestal e Celul ose S.A. - AMr.::EL. com
panhia fechada, n•ger-~e á pelo p1resente F ~tstut 0 e 
legis lação aplicávtl. A'rtigo :l .0 

- A SociedadP t em 
sede na cidade de Mara pá . Território Fe:lera l do 
Amapá, e p"~derá criar. ou .. xtingui r, p oli' delibera
ção da Dire toria , filiais. escritório ou outros fSts b P
Ied;mentos. no País o u no exterior. Artigo 3Q - A 
Socie1aàe tem por objeto a indústria e comércio de 
m1àeir.a, celulose. papel e produtos afi ns, podendo, 
ai nda, exe r'Oer, atividades agro-inrlutri ai s de fl orPsta
m"'nto, reflorest,amento, extração, romHcia liza~i.io, 
t ransporte e b Pneficiamen.to d e madeiras,e dE' qu!! l
quer outro produto tJtilizado na fabricação de C•Plu1ose 
e papE' 1, atividades d e importação e exporta.ção E' m ge
ral, b em como fornecer as'listência técni.ca e adminis
trativa a t e rceiros,e podl:!rá,tam b ém , mediante de-

PlJBLICAÇ0ES 

Página comum, cada centímetro p0r coluna Cr$ 20,lJu 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria par11 publicação das 07:i.l0 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dit. rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

t dÍCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capi1al, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

F'ORIVIA DE PAGAM ENTO 

A vuls'l: Em moedô corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal pa .. l 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIHDA» 

AssinaturtJs \'encidas poderão ser suspensas 
s<>m aviso prévio. 

- Este f)iário Oficial é encontrndo para leitura nas 
representações do Grvcrno do Amapéo em Brasília-DF 

e Belém Estado do Par<i. 

Jib~ ração da Di•;e tor-i F, pa1ticirar de outns ~ccif
dades . Artigo 4 ° - A Soc.iedade du1 FI á p t r pn zo 
indetermiP.ado . Capít ulo li - Cnpitlll Social e .A çõ( s 
Artigo 5.0

- 0 t:bpital fCC'iP l é ce Cr$ l.üOO.Otlfi.fO 
(hum milhão dt crul'leJru), integrr lmfr,tt- n~ iin.c. l, 
d~vidido em 1 .OCt roo (hum mi lhãc·) de lc Ç'Õf ~ or r:: ir.á-
ria s, nominativas, incClnver sívfis em &'O portador , do 
valor nominal de Cr$ 1 ,lO (hum cruzei r c ) cadr u ma. 
Parágrafo 1º - (· ara ~Jção dará dil fite li rm voto 
nas deliberaçÕf- !- da AssPmbléiú Geral. PHi. grafo 2º 
- As açõPs SPrãfl HmprE' afsínadas por deis Diff
tores, po dt- n c o R Soe e r' &CP Hnitir tí tt· lc~ rr ( ltir 11 s 
e ca u telas . Capítulo IlT - Adm i·nit-lr11ÇÊI . .A.11 · 1 r• 
6º - A Sociedade ~erfl admi ni~ tr a à,.. ~ c r t n } Gi· 
r et0ria con·pc~ta dt- 3 (11ês ) m • rrb1cs. re~ identes 

no Paí~ , acioni sta s cu nã P, elei1tr·s pt- la As·~em tlha 
Gera l Ordiflária . que de~igm 1 á o Dirl:'tor Pn ~idfn
te. Pll r á grafo 1 º - O m~ nd ato dr s Di r etNes srrá 
de 1 (um) ano, çodfndo havt-r Jff)c 'çU FaH'p1do 
2º- A inve<;tidura do:- Dirt-I0It:>::: far-~f-f rrEàian
te termo lavJ a co no livro de «Atas das Reu.l' iÕPS 
da Direto ria»; os Diretc'l'e~ que forem lff elfitús 
~erão elT'poHadcs pf-la A~Hrrblria GeHl 01 àim lia, 
dispensada s quai~qtar cu t 11" fCJr. ElidldH. F~Já
grafo 3Q - O Diretcr Presidt':'ntf-, em ~eus irrp -
dimentos e ausênci~s t>ovet.tuai·s, SE'rá ~ub~ t i tvíco 
pelo Diretor qu P por ele viH a ~er defignado; os 
demais D.irftores. na me~ ma hip ót~ ~ E' , !'e ~ubFtitui
rão uns ao~ ou h cs. ro r dt fi!'N çfo do Di1 etor Pre-
si·dente . ParágrAfo 4º - Ocon f ndo vaga quAlquer 
dos cargo~ de Diretor, o substitut0 s~rá Hrc JI-ico 
pela Dire t oria e completFrá o prezo de gHtfo do 
~ubs tituí do. Parágrafo l)Q- Ocorrendo mais de uma 
vaga na Diretoria , se1rá imediatFm·en te crnncf>
da a Ass e mbléi::~ G Pr el Extraordinflria para a 
el eição dos substitutos que exercerã n o mandato 
até completerem o tE>mpo dos substit uídrs. 
Artigo 7º Os Diretor es te r ão a r.epns<>ntf ção 
ativa t> pa,siva da S0ciedade. trrrpdin-
do· lhes exPcutaT' E' fazer exe~utar, dentro das re~
pectivas atribuiçõ~~ as delibr racf\r s dP AfSf rr bU ' e 
Gera l e da Diretc+riA. Par~gre fo Único - Os Dire
tor es terão amplos prd 'ues dP admi nif:tnçãn e fes
tão do~ negóóns !'f"ciai;, pPra e prt t!ca de tcd c s 
os at os e r ealiz:Jção de t oda!' f s opf 1 eçêH oue se 
relacionem com o obj f tiv o social, ressa lva da s es 
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hipóteses, previstas neste EJst&tuto, de operações 
que sQ po:lerã!o ser r ealti>zadas plf::!a Siciedade me
diai1'te p révia au torização da, D1retoria. Art.igo Rº -
A Sociedade só poderá a~sumir obrigações e com
htuir procura dor es m ed iante a aEsinbtura de dms 
Diretoves. Parágrafo 1Q - Excepcionalmente a So~ 
c iedade poderá ser II'epresentada por um único Di
retor, e mediante a sua a!:l.:;inaturl:l, as:.umir obn
gações, d esd e que haj a , no ooso especíi1co, autori
zação exp,ressa da Direooriía, Par á g rafo 2.0 

- A 

represenrtação da Sociedade em Juizo, para recebi
mento de citação ou notificação, pre&tação de de
poimento pessoal e atos ani. logos, Có btrá a um dos 
Diretor~s que para ta.! fim for d~signado pela Di
retoria. Ar ui go 9° - Ao Diretor Presid en~>e cc m
p~te e >pe cialm ente: a) c0 nvocar e presi<:'1ir a s r t u 
niões d'1 Diretoria; b) Hxar as atribuiçõ t-s a St'ren> 
ex:rci:ias pebs Diretores; c) coorde ra· e orient a 
a' a bi v Lh:le3 -:ios Oiretor~s; d) eraborar o 1elatório 

anuü :h So~iechde e a propo:.ta sob r e a destirt • 
çio d os Iucr·,,s líquidos do ext-rcício e apresent br 
b is documentos à Assembléia G eral, junta m Pntt 
co:n as d ~monstrações financPir fl s da Sociedade. 
depois d,e c um prid.as as formalidades pre vi~tas nes· 
te Estatuto; e) convocar e presidir a Assembléi F 
G e ral. Pa rágrafo Único - O Dir .. to r Presid ent~ 
poderá avocar u exaiT'e de materia s específica s, da 
área de com'petkncia d e qualquer. dos Diretores , t 

s obre elas delibera r, S'l lvo se tai;; rn3té.rias tivenn 

sido objeto de re~oluções da Dir .. toriH. Artigo 1C 
- O ; demHis Diretc, res terão ~s atribuiÇÕE' ~ b-á~i 
cas e com plementares que lhes for em fix e das pE'lr 
Diretor Pr;esidente. Artigo 11 - A Diretoria, com• 
ó rgão colegiado, reunir-se-á obrigatonamente par
as segui'ntes f inalidades: a) eprov.ar o or~amentr 
anual da Socie.dade; b) autorizar a Soc iedade a n 
nunciar a direittos. transigir, a dar avais, cauçõPs 

fianças, a adqutrir, alienar ou onerar. bens do etJ
vo p ermanentt: e a contrair e m p r ás ti m o*; 
c ) d esignar Diretores com os poderes especiais prt> 
Vi'StOS no~ parágrafúS 1.0 e 2Q d.o artigo 8.0 ; ( ) 

apro vtar os docum entos refE>~ridos na alíneb d du 
a rt igo 9.0 • a serem a•pre~entl> dos à Assembléi: 
Geral; e) deliberar sobre as mat.érias tra tad !.' s nc ~ 
artigos 2.0 , 3.0 e 16, e outras que a Pia for en 
submetidas pelo Diretor-Presidente. Parágndl 

Único - A Diretor,i a n: unir-se-á , na ~ede sN·ial ou 
em out.ro local, com a pres~:nça da maioria do s 
seus membros. As ne so lu çõ~>s da Diretoria. con~ig
na rlas em ata, no livro próprio. serão t omadas po: 
unanimidade em r Pl ação à alínea b, acima, P por 
maioria de votos nos demais casos, cabend'o ao 
Diretor-Presidente, em ca~o de eoO"pat~>, o voto dP 
qulli i.ade. Alrtigo 12 - A As!"embléia Ge-ral fixair{• 
a remuneração d os membros da Diretoria ~>m 
montant~ global, cuja d fstribu ioã·o competirá B' 0 

Diretor -Presidente. Capítulo IV Assembl éi r. 
Geral. Artigo 13 -A A.>sembléia Geral reunir- se-á, 
oriinariarnente, nos quatro prirreir0s m~>fes após o 
t f> rmino do exercício social, para os Hns previc: tos 
em lei e no p r esentle' Estatuto, e , extraordin arir
mente, s empre qu e o interesso dla Sociedade o ~>xi
gir. Pará~:-afo 1.0 - A convocação da A~sembléia 
Ge ral far-~e-ª- pe la i mprensa, na forme e nos prPZOS 
previ·stos em lei. Parágrafo 2°. - Salvo nos casr s 
especia~s em que a lei exig e maior n úmPro, a A ~

sembléia G e ral O rdinária instalar- se-f.. Pm primei
r a convocação, com a pres-=nça 'de GCio'nistas qu P 
r epresent em, no mínimo I /4 (um quarto) rio capi-tc. l 
social; na m esma hi pótese , a Assembléia G e r é'l 
Extràol'dinária, que t:ivH por obj ~>to a reforrra do 
'&lt<>tqto, so:nente se instal ará com a presença d <> 

acionis t s s que r epresentf m 2/3 (deis terçcs) c. o 
minl-mo, do capital sccib l. E m segunc.a cc nHc<.~t <., 
a Assttr.b lf:ia G e r a 1 se instal~na ct m 
qua lquer númEro. Pa1 iip do ; 0 • - A Assna -

1 b léia G eral ~erá pnsidida pelo Dire t< r· 
Preside:nt~, q u e ccnvid<.r n, p<.Ia sHatuio, cs 1H
balho ~ , u m dcs acicr, í~tt>~ pun,tH ; rr U1< ce 
ausé ncic: C'O Dile: t or - l nsidtnte, ts c.. c · cr.i~tb5 CH< 
lht rão o P residente da Asstrr,b'éis . Poiágtafo 4°. 

- As deliberaçõu- da Asserr.bl(ü Getal, rc~H lvt drs 
as ex-ceçõPs pre-v~sths t!TI- Jc], ~E:J[( te n f C€!- J ct 
maiona a b fcluta de vltc s. ni:c. &e cc rq:uta co 
09 ve t os e m b1c.r.cc. P~· IigH~c fl. Cf-
acioni ~ t a s p od e rão su JtprHEnlfdcs r e 
A sserr:bléi a Gera I po r pr ocu r ador es, cl: e-
decidas as dispc~içõe-s lfpi!' f c l:re r. rr at€Iia . F a
rá g r &io 6.0 - Dos t1 ab~ balhcs e dtliben ~êcs du 

As~embl éia G eral ser á lavrada ata1 no liv1 o p1 óprio, 
assimda p el of mf rr brcs da me.~a e pelos acionis t a s 
pre :- t- nt t- s. Cf-pítulo V- Cc nse lho Fhcal. Artigo 14 
-O Co rst-lho Fi~nl, c<m ~s ít r:cêf~ :Í ' XlCó~ (fi 

]oi, c0m pcr-se f; de 3 (tiê~) rnrrbJOs f-Üt i\'Cs e de 
3 (três) s u rltntPs , a·ci< nistab (U rr:0 da S·úciHlade, 
residt ntes n c País. Féli pdc l~ - O Ccnf-flho Fis
cal só se ir stala1 & f, p• d1d0 df a c cr.üt:os, ns fc J n a 
pre vi sta p elo Prt·po J 61 0a L d n.<• 6 4( 4, dt l 5 r e 
zembro de 1976. f'f·Jágrdo 2º- A rrmunerrçüo 
rios m t-m b ros du Comtlho Fiscal ~ui~ fixê df, ptla As-

S" mbl éita G tral que os ele15ert, observados os l imites le

gais. P arilgraf(l 3 .0 - As deliberac;ões do CnnH:lho Fis
cal s er ão to~rradas por m~:ic 1 ia de vdos e lançsd~sno 
livro "Atas e P an-ceres do Crmrlho Fücal". C• l Í
tuJo VI - Exercício fcci ai. Altigc· 15 - O cxn
cício soc is.l t erá inícic em L 0 àe- t bil Cl: cac"; t Er:o 
e termin &Iá Em :~ 1 ce n ' fJCO do ano s ub
seque ntP. Ao fi m de c:oda E:xercíc'c f f { rl fOfo 
elabo radas as demcNtla(êC!" firr r.criJrf c'p. fcclf· 
dade, com e c bservân.cia das p rescrícccs h pi!! F r~ 
rágn~ fo 19 - Do lucro líquido v erificado. d e~tir ar-se~ 
ão 5% (cin c0 pN Cf' ntc) rara a ccrstih .. içfo da r <> -
SPrva legal, at é cue e~ t a alcance o limite 
previsto Em ld. P a r ágrafo 2.0 D o s ald o 

remRnE'SCEn t e a justado c< l' ffH\te o dispc~tc n o a r
tigo 202 da L Pi n .0 6.404,de 15 de dezn r bro d e 
1976, 250/o (vi nt e e circc rcr cer.tc ), r c rrí r i rr o, 
serão di ~ tJ ibui dos a0s ackni1'1as ce rr o di\;Cf'TCO 

obrigatórk , e o saldo, se lc uvH, tnfl a dH1in çfr 
que for deliber ::>da pfla AfHrrbHia C cHl r ntpe
fo 3.0 - As d Prronst ré'ÇCFS f rrncfÍJ:'C rc C(}ft fH' 

submeti das a exarre e parecer de atJditcrH irde
pendente~ . Ar ti go 16- A sccifdadt> r0rerá len:nt a r 
b alanços serr e~ ti ais e declarar, ~ cr c~lil:errd'r c a 
Direto ri::~' , dividen<ics à c11rta 'do lucro PfUHCO 

n~>sse s b f lanços. P arágrdo Úl"irO - Ainda rcr 
d Pliber ação da DirdC' r 'a prc'ofo ff'l cHlrrrcrs 
divrden dfs in teJm<'dit r irs, f. crrtr r~: lt~crr f an•rru-

lados ou d e rP.servas d"' l ucros exütPntfs ro úHi
mo bal Fn ço anm l ou !'fme~ t ra l. Art go 17 Os 
divi dendos não r~clFrr t C0S I" O rn 7( df' 3 (t rês) 
anos prt- scr e verão fm fav~ r da ~f'rifcace. Cq:-í t ulo 
VII - Di spos:.çõPs F i r ai~. Arti~o 18 - A f:cde>cr de 
será dis~ol vid!l n os casos pr e>vict0s em lei ou· fffi 

virtudP de del iber !lC.ã0 da As~Frrbléia GP r a l. P erá
gr!lfo Ú n ico- \ cm pt>tP à Asn rr bléia Cen:1 f!'tf'
bel Pce r o modo de liquidrcf'o e elrj/er r s lkui
dant es que dHerão funcicmr durf'nte o perícco 
da liq ui dação, fi <xanr.r-11-es a HrrurerPçfo. ~ !'.'F cf r ã , 
1 O de fev e r ei ro dP J 878. (aa) Jcão f érpi< IVadr r o 
Nunes - Isr aPl Hi r rh Co~Jov~ky.), - Terrr iraca 
a l f- itura do r efPrido cocurrento P n in ?ufm d e ~ e
jando fa ze r mo d~ palavr:-, o ~r PTI ~ i dfn+e c0 lo~ 

cou-os em votação, ve rifica n do se sua aprovaç ão 
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por unani·midade de votos. Declarcu t-ntão o Sr. 
Presidente qu.e, à vista da delibaRção que acaba.ra 
de ser tomada, o Estatuto Soda] da EI!Tlpr esa pas
sava a viger com a reda ção constante da Propo'i>ta 
da Di•cetoria, acima tramcrita. A sE-guir, comunicou 
o Sr. Presidente que nesta data renunciava ao 
carg' de Diretor PresidentE:, em virtude de ter 
assumido outros Encargos !em Empresas associadas, 
razão pela qual devt=ria a assembléia proc ~>der à 
eleição do seu s ub~tituto. Realizada a e leição e 
apurarlos os resultados, verificou-se ter sido eleito 
Direbor- Presid~nie, por unanimidade de votos, o 
Dr. Samuel Fineb~r g, brasileiro, casado, FngenhedT o, 
oortador da carteira de identidade n.0 1.10l.ô79., 
~:>Gp e diia pelo Instituto l'' elix Pach~co, inscrito no 
C.P.F. sob o nº 000.577.467-53. d t micilia do e re
si :h ·nte 'rH cidade do Rio de Janeir1>, c::~pital do 
Estadu do Rio de J aneiro. na rua Paulo Cesar doe 
Andrade n º 222 - apt.0 300, o qual fot dPclarado 
empossa do no cargo, sem prejuízo das formalidades 
pró prias. Deliberou fm a1mente a a sse mbléia continuar 
mantendo va·go um 011 rgo de DirEtor da Empresa, 
conforme deliberação tomada na assembléioa geral 
ordi'1 á ria de 29 de julho de l 977 . Nada mais ha
vendo a tratar, foram su spenst s os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata no livro 
p.rópdo, sob m.eu ·Jitado, a qual a seguir lida e 
aprovada, será assinc.da por t odtns os ""resen.tes. 
Ma capá, 14 de feverei .rb de 1978. (aa) João Sérgio 
Maril')oho Nun~s. Presidente - Hermel ino Hubster 
Gusmão, Secretário Indústria e Cowé.rcio de 
Minérios S.A. - ! COMI, Jc,ão Sérgio Marinho 
Nunes - COPRAM - Empr~endimentos e Parti
cipações Limitada, HHmelino He1 b~ter Gusrr ão. 1 

Confere com o original., lavrad0 no livro próp1~o . 

Herme~ino Herbster Gusmão 
'3ec::retá rio 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIJ)ÃO 

Certifico que a primeira via deste documento. por 
despacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arqui
vada sob o número 8U6. 

Macapá, 27 de abri.l de 1978. 

Marflia Costa Lima Cavalcanti 
Secretário Geral-JUCA P 

Certlifico que e partir desta data, o número de 
inscrição destls Em pre~a no Regist!"o do Comércio 
passa a ser 16 3 0000009 3. 

M~::apá, 27 de abril de 1978. 

Marília Costa Lima Cavalcanti 
Secretário Geral - JUOAP 

Conselho Territorial do Am-:~ pá 

Edital da Convocação 

O Pr-esidente do Conselho T erritorial do Ama
pá, de acordo ce m o artigo 2ti do Decreto-lei nº 
411 /6 9 e artigo 15 do Regimento Interno, convoca 
0s Senhores Conselheiros para a 478 (quadragf>sima 
s"tima) Reunião Ordinér'i-e, com seu início pi'evisto 
para à s 10:00 horas, a ser r ealizada n" s dias 24 e 
25 de julho do ano em curso. com a finalidade de: 

I - L eitura dos expedien'tes recebidos e ex
p edidos e da A ta da Reunião anterion; 

li - Reuni-ão t:'cm o «ST AFF» da Secreta de 
de Obras Públicas, quando ent ão será E?q~l ~nu::c. 
paz a o Col~ giado os Planos e f rojetcs prioritáric s 
do Govenro para o EXeJ cicio de 1 !:lí8; 

III - Reunião cem o Exmo. Sr. ~ecntáiic• ca 
SEAC que fará uma ex pl~nsção do ccmt:ortl n:ento 
executivo do órgão nas programaçõt>s plant-j~dE s 
para o couente exercí cio de 197<8; 

IlV - Bstudo, análise e apreciação de Processos, 
Planos e Projetos oriun.d1os da á1 e t~ GcvemEir.ental; 

V - Avali'ação do resultado da ~ R euniões EX
t e.rnas; 

VI - Aprovação da Programação para c. ml>s 
de Agosto/78; e 

vn - o que mais houver 

Macapá, 13 de julho de 19í8. 

Alberto da Silva Lima 
Presidente 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140) 

Instrumento: - Contrato de Empreita:ia n.0 

Ol9j 'i8-.30P (Proc. n·:o 1/ 002 22/78-SOP) . 

Parte~ : - O GovHno do Território Feceral do 
Ama pá e a firma ENPLA C'ON - Encargo!>, PlaP. e
j :Jmentos e Comultcric Ltd ~L 

Objeto: - Pn)sseguimento da implantação de 
Obras d'arl es correntes na Rodovia BR-156, M ae~~ 
pá/F.ronteira cc m a G11!Jiana Francesa, trecho Cal
çoene / Oi a poqw', lote 2. 

Prazo: - O prazo concedido para a conclusão 
total dns serviços é d e cento e cinquentá dias {150) 
consecutivos .! 

Valor: - Pela execução dM serviços previ~tos, 
a Contratante pag.ara a Contrataca a importância 
de Cr$ 8 . 6 9~{.293.00 (oito rnilhõH, seiscEntos e no
venta e trê.s mil, duzentos e noventa e oito cru
zeiros) e mais Cr$ 2.575.420,00 (dois milhões, qui
nhentos e setenta e rincc· mil , quatrocentos e. vinte 
cruzeiros), da previsão do reajustament0 previ~to 
no item '7.5 do Edita) de Tcrradas de Preços n.0 

06/78-CPLOS 

V<.. .ação: - As despe~ as decorr'€ntes deste 
Contratú ocorrerão à rortf ~a Hft·in1e c'ct:cfc: 
Convênio PG.I6j76-DNER/G'TF A. ~erviços c e Tu
ceiros, no valor de Cr$ 2.575.420,00 (dois milhõt s. 
quinhentc~ e setenta e cinco u il , qua tr GC f rtr f f' 

vinte cruzeiros). confc1 rre N~ 1a d~ Frrrenhb n. 0 

04/78 e o re~tante. C1 $ 8.:!9U 02 ,50 (oito milhêes, 
duzen·tos e noventa e um mil, duzen t o~ e dciE" cru
zeiro~> e cinquenta cent&vos), a ser· empenhado 
pos1leriorm ente . 

Funda'mento do Contrato: AI presente a-djudi
cação r esulta da homol<>geção cio Exceaentí~sirro 
Senhor Governador . exarade às fls. 164 do proces~o 
1/00222/78-SOP, em 03 04.78. da ro l') rorrênri& de 
que trata o Edital n .0 06 /78-CPLOS, ~m qtle a fir
ma foi declarada vencedora. 

Macapá , 10 de julho de 1g78 

Engº Dnuglas l.Jobato Lopes 
Secretário de Obras Públicas - Substituto 

Oscar Cri:>tiano Batist a 
Representante da C.ontratada 


	

